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APELAÇÃO CRIMINAL — CRIME DE ESTELIONATO
— CONDENAÇÃO —  IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA —
CONSTATAÇÃO,  EX  OFFICIO,  DE  BASE  FÁTICA DA
DENÚNCIA EM DESCOMPASSO COM OS ELEMENTOS
DE PROVA COLHIDOS DESDE A ESFERA POLICIAL E
A  SENTENÇA  —  AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO  PARA
DEFESA —  NULIDADE DO FEITO NÃO DECLARADA,
ANTE  O  RECONHECIMENTO,  DE  OFÍCIO,  DA
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, NA FORMA
RETROATIVA, PELA PENA IN CONCRETO — PERÍODO
ENTRE A DATA DO CRIME E  O RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA SUPERIOR AO LAPSO  PRESCRICIONAL
PREVISTO  NA LEI  PENAL —  NÃO  INCIDÊNCIA DA
LEI Nº 12.234/2010 — EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.

 — Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar
prejuízo para a acusação ou para a defesa.

—  A  extinção  da  punibilidade,  face  o  reconhecimento  da
prescrição retroativa, é medida que se impõe quando, tomando
por base a pena em concreto fixada na sentença, ante o trânsito
em  julgado  para  a  acusação,  verifica-se  o  transcurso  do
respectivo  lapso  prescricional  entre  a  data  do  crime  e  o
recebimento  da  denúncia,  para  os  delitos  ocorridos  antes  da
vigência da Lei nº 12.234/2010.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE
PELA PRESCRIÇÃO.



RELATÓRIO

Cuida-se  de  apelação  criminal interposta  por  Dioclécio
Ramalho da Fonseca, em face da sentença das fls. 220/226, prolatada pela Juíza de
Direito da 5ª Vara da Comarca de Bayeux, Dra.  Conceição de Lourdes M. de Brito
Cordeiro, nos autos da ação penal acima numerada promovida pelo Ministério Público
do Estado da Paraíba,  que julgou procedente a denúncia para lhe condenar pela
prática do crime de estelionato, previsto no art. 171 do CP, aplicando uma pena
privativa de liberdade de 1 (um) ano e 10 (dez) meses de reclusão no regime inicial
aberto, cumulada com 90 (noventa) dias-multa no valor unitário de 1/30 (um trinta
avos) do salário-mínimo, vigente à época do fato. 

O magistrado  a  quo,  considerando  que  estavam presentes  os
requisitos dos arts. 44 do CP, substituiu a pena privativa de liberdade por duas penas
restritivas de direitos, uma na modalidade de prestação de serviços à comunidade ou a
entidade assistencial, em local a ser designado pela vara de execuções penais, e outra,
na forma de limitação de fim de semana. 

Narra a denúncia que, no ano de 2006, na cidade de Bayeux, o
acusado,  juntamente  com  Cleovan  Custódio  de  Lima,  comercializou,  dolosamente,
imóveis,  em  duplicidade,  vendendo  um  terreno  situado  sob  o  nº  04,  lote  28,  no
loteamento Aeroporto, pelo valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), à vítima
Ana Cristina Lemos da Silva Cipriano. 

Em suas  razões  recursais,  fls.  234/239,  alega  o  apelante,  em
síntese, que não há provas para embasar um decreto condenatório, pugnando, pois, pela
absolvição nos termos do art. 386, VII, do CPP. 

Nas  contrarrazões  das  fls.  240/243,  o  Promotor  de  Justiça
pugnou  pelo  desprovimento  do  recurso  apelatório  e,  consequente,  manutenção  da
sentença recorrida. 

Nesta instância, a Procuradoria de Justiça, no seu parecer das fls.
249/252, opinou pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO:

Compulsando  os  autos,  reconheço,  de  ofício,  a prescrição
retroativa da pretensão punitiva do Estado, com consequente extinção da punibilidade
do ora apelante, em relação ao crime de estelionato a que foi condenado. 

Com efeito, tendo em vista que já houve, no caso, o trânsito em
julgado para a acusação,  a prescrição, nos termos do art. 110, § 1º, do CP, regula-se
pela pena aplicada em concreto. 

No caso, ao acusado foi imposta uma pena de 1 (um) ano e 10
(dez) meses de reclusão, portanto, o prazo prescricional a ser considerado, é o de 4
(quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do Código Penal.



Por sua  vez,  o  recebimento  da  denúncia,  primeiro  marco
interruptivo da prescrição, ocorreu em 30/08/2012 (fls. 49/50).

Imperioso destacar, ainda, que a Lei 12.034/2010, a qual operou
mudanças significativas no trato da matéria relativa à prescrição, não incide na hipótese
em comento, porquanto o fato típico imputado ao recorrente ocorreu antes da edição do
referido diploma legal.

Por  conseguinte,  nada  impede  que  se  considere  o  período
anterior  ao  recebimento  da  denúncia  ou  queixa  no  cálculo  da  prescrição  retroativa,
consoante a antiga redação do § 2º do artigo 110 do Código Penal, que foi revogado
pela Lei 12.034/2010, verbis: 

§ 2º -  A prescrição, de que trata  o parágrafo anterior,  pode ter por termo
inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa.

Sob essa perspectiva, no caso em apreço, são oportunas algumas
considerações acerca da consumação, do tempo e termo inicial do prazo prescricional,
do crime em apreço. Vejamos:

O tipo penal no qual o réu foi incurso, preceitua:

Art. 171, caput, do CP:
Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo
ou mantendo alguém em erro,  mediante artifício,  ardil,  ou qualquer outro
meio fraudulento:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez
contos de réis.

Quanto  à  consumação  do  delito  de  estelionato,  a  doutrina  o
classifica como um crime material e instantâneo (em regra, pois há possibilidade de ser
instantâneo de efeitos permanentes), de resultado duplo, o qual se opera da conjugação
da vantagem ilícita e do prejuízo alheio.

A partir  da  sua  consumação,  inicia-se  o  prazo  prescricional,
sendo dispensável, para isso, que a vítima venha a tomar conhecimento do fato típico,
pois este delito não faz parte do rol elencado no art. 111, IV, do CP seguindo a regra
geral do inciso I do mesmo artigo. In verbis: 

Art. 111 - A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, co-
meça a correr:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
I - do dia em que o crime se consumou;(Redação dada pela Lei nº 7.209, de
11.7.1984)
II  -  no  caso  de  tentativa,  do  dia  em  que  cessou  a  atividade  criminosa;
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência;(Redação
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração de assentamento do
registro civil, da data em que o fato se tornou conhecido.(Redação dada
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

V - nos crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes, previstos
neste Código ou em legislação especial, da data em que a vítima completar
18 (dezoito) anos, salvo se a esse tempo já houver sido proposta a ação penal.
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Por sua vez, o dia em que o ilícito, sob análise, foi cometido
(tempo do crime), segundo a denúncia, remonta ao ano de 2006.

Consoante  exposto  no  relatório  acima,  a  denúncia  narra,
simplesmente, que, no ano de 2006, na cidade de Bayeux, o acusado, juntamente
com  Cleovan  Custódio  de  Lima,  comercializou,  dolosamente,  imóveis,  em
duplicidade,  vendendo  um terreno  situado  sob  o  nº  04,  lote  28,  no loteamento
Aeroporto,  pelo valor de R$ 3.300,00 (três  mil  e  trezentos  reais),  à  vítima Ana
Cristina Lemos da Silva Cipriano. 

 Pela  narrativa  da  inicial,  é  imperiosa  a  ilação  de  que,  no
momento em que o acusado recebeu o dinheiro da vítima Ana Cláudia Lemos da Silva,
de quem Ana Cristina Lemos da Silva Cipriano é  procuradora,  praticou o crime de
estelionato contra ela, pois obteve a vantagem ilícita em prejuízo alheio da ofendida. 

Ocorre que, quando o increpado vendeu o terreno à vítima, não
obstante pudesse ter o ardil de lesá-la e prejudicá-la, não obteve, inicialmente, vantagem
ilícita, pois, pelo que dos autos consta, ela foi a primeira compradora do terreno.

Por outro lado, de acordo com os elementos de prova, colhidos
desde o inquérito policial (fls. 7) e que deram base para a peça acusatória, os quais são
ratificados pelos depoimentos em juízo das Sras. Ana Cláudia Lemos da Silva e Ana
Cristina  Lemos  da  Silva  Cipriano  (mídia  das  fls.  100),  o  crime  só  ocorreu  e  se
consumou em 2008, haja vista que, naquele ano, o denunciado, dolosamente, vendeu o
mesmo terreno ao Sr. Elias Carlos da Silva e obteve a vantagem ilícita em detrimento do
prejuízo patrimonial da primeira compradora, já que o segundo adquirente escriturou o
bem imóvel antes daquela. 

De  acordo  com  as  depoentes,  o  Sr.  Elias  Carlos  da  Silva,
segundo comprador do bem imóvel, atestou que efetuou a compra do terreno imóvel um
dois anos depois da primeira venda, ou seja, em 2008.

Cabe frisar que a consumação do delito se deu com a segunda
venda, cujas provas comprovam que ocorreu no ano de 2008 (declaração das fls. 7 e
depoimentos em juízo das  vítimas,  mídia das fls.  100) e  não em 2010, como diz a
sentença,  já  que  a  escritura  pública  de  compra  e  venda  refere-se  à  transmissão  do
domínio  do  bem,  e  não  se  confunde  com o  dano  patrimonial  sofrido  pela  vítima,
elementar do tipo penal. A pensar desta forma, estaria a se admitir que, acaso nenhum
dos compradores providenciasse a escritura pública de compra e venda ou, caso esta
fosse  feita,  por  um  ou  outro  adquirente,  após  décadas  do  pagamento  do  bem,  a
consumação  do  crime  de  estelionato  ficaria  condicionada  a  lavratura  do  referido
documento.

Nesse contexto, entendo que a inicial acusatória historia os
fatos  em descompasso com os elementos  de  prova que sustentam a ação penal
desde o seu nascedouro, não atendendo as prescrições do art. 41 do CPP. In verbis:

Art. 41  do  CPP.  A  denúncia  ou  queixa  conterá  a  exposição  do  fato
criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou
esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime
e, quando necessário, o rol das testemunhas.



O que,  numa interpretação literal  do art.  384,  caput,  do CPP,
combinado  com  o  art.  569  do  mesmo  Diploma  legal,  não  autorizaria  sequer  o
aditamento da peça acusatória porque os fatos omitidos na inicial não foram descobertos
ao  longo  da  instrução  criminal,  ao  contrário,  já  estavam consignados  desde  a  fase
investigativa e o processo já fora sentenciado. In verbis:

Art. 384, caput, do CPP 
Encerrada  a  instrução  probatória,  se  entender  cabível  nova  definição
jurídica do fato, em conseqüência de prova existente nos autos de elemento
ou circunstância da infração penal não contida na acusação, o Ministério
Público deverá aditar a denúncia ou queixa, no prazo de 5 (cinco) dias, se
em  virtude  desta  houver  sido  instaurado  o  processo  em  crime  de  ação
pública, reduzindo-se a termo o aditamento, quando feito oralmente
Art. 569.  As omissões da denúncia ou da queixa, da representação, ou, nos
processos das contravenções penais, da portaria ou do auto de prisão em
flagrante, poderão ser supridas a todo o tempo, antes da sentença final.

O  princípio  da  correlação entre  a  denúncia e  a  sentença
condenatória representa no sistema processual penal uma das mais importantes garantias
ao acusado, porquanto descreve balizas para a prolação do édito repressivo ao dispor
que  deve  haver  precisa  correspondência  entre  o  fato  imputado  ao  réu  e  a  sua
responsabilidade  penal,  sendo  assente  na  jurisprudência  do  STJ  que  o  réu  não  se
defende  da  capitulação  da  denúncia, mas  do  fato  descrito  na  exordial  acusatória.
Todavia, nestes autos, a base fática descrita na inicial de acusação, diverge do conteúdo
da sentença. 

Entrementes,  deixo  de  declarar  a  nulidade  do  feito,  por  não
resultar em prejuízo para a defesa, uma vez que considero o crime prescrito, embora não
tenha ele ocorrido em 2006, consoante diz a denúncia. Pois, conforme explicado acima,
o ilícito penal data do ano de 2008, época da segunda venda, e como, não existe dia
preciso,  deve  ser  considerado  o  termo  temporal  mais  benéfico  ao  réu,  a  saber,
1º/01/2008. 

 
Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO.
NÃO  OCORRÊNCIA.  MANIFESTAÇÃO  FUNDAMENTADA  DO
ACÓRDÃO RECORRIDO SOBRE TODOS OS PONTOS SUSCITADOS.
PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NÃO INDICAÇÃO
DA DATA EXATA DOS FATOS NA DENÚNCIA.  CONSIDERAÇÃO
DATA  MAIS  BENÉFICA  AO  ACUSADO.  IN  DUBIO  PRO  REO.
EXTINÇÃO  DA  PUNIBILIDADE.  OCORRÊNCIA.  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS  ACOLHIDOS  PARA  RECONHECER  A
PRESCRIÇÃO.
(...)
4. Por ser a prescrição matéria de ordem pública, deve ser reconhecida de
ofício ou a requerimento das partes, a qualquer tempo ou grau de jurisdição, a
teor do art. 61, do Código de Processo Penal.
5.  Considerada  a  pena  fixada  na  sentença,  deve-se  observar  que  o  prazo
prescricional, depois da sentença condenatória, com trânsito em julgado para
a acusação, regula-se pela quantidade de pena concretamente aplicada, nos
termos do art. 110, § 1º, do Código Penal.
6. Há considerável dúvida a respeito da ocorrência da prescrição entre a data
do fato - "ano de 2002, em data que não se pode precisar, mas possivelmente
no mês de agosto" (fl. 6) -, que nos termos da denúncia é impreciso, até o
recebimento desta. Neste aspecto deve-se considerar a data mais benéfica
ao acusado como sendo aquela a ser tida em conta para o cômputo do
lapso prescricional diante da aplicação do princípio do in dubio pro reo.



7.  Neste  contexto,  diante  da  quantidade  de  pena  imposta,  1  (um)  ano,  5
(cinco) meses e 15 (dias) dias de reclusão, e sendo certo que entre a data do
fato - "ano de 2002, em data que não se pode precisar, mas possivelmente no
mês de agosto" (fl.  6)  -  e  a  data  da publicação da  sentença condenatória
(10/10/2008,  fl.  625),  e  considerando  a  data  mais  benéfica  ao  acusado,
constato o transcurso do lapso temporal  de 4 anos (art.  109, inciso V,  do
Código Penal), impondo-se o reconhecimento da prescrição retroativa.
8.  Embargos  declaratórios  acolhidos  para  reconhecer  a  prescrição  da
pretensão punitiva estatal do embargante no que tange ao delito tipificado no
art. 171, § 3º, do Código Penal.
(EDcl no AgRg no AREsp 281.820/DF, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO,
QUINTA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe 11/11/2013)

Assim, considerando que a sentença já transitou para a acusação
e as prescrições do art. 109, V; art. 110, §§ 1º e 2º, do Código Penal, na redação anterior
à Lei 12.034/2010, aplicável em razão do tempo do fato típico (ano de 2008), verifico
que transcorreu mais de quatro anos entre o dia da ocorrência do referido crime e a data
do recebimento da denúncia.

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o
disposto no § 1o do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena
privativa de liberdade  cominada ao  crime,  verificando-se:  (Redação dada
pela Lei nº 12.234, de 2010).
(...)
V -  em quatro  anos,  se o máximo da pena  é  igual  a  um ano ou,  sendo
superior, não excede a dois;

(…)

Art.  110  -  A  prescrição  depois  de  transitar  em  julgado  a  sentença
condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no
artigo  anterior,  os  quais  se  aumentam  de  um  terço,  se  o  condenado  é
reincidente.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

§ 1o A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado
para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena
aplicada. (Redação anterior à Lei nº 12.234, de 2010).

§ 2º -  A prescrição, de que trata  o parágrafo anterior,  pode ter por termo
inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa. 
(Redação anterior à Lei 12.234, de 2010)
(...)

Art. 119 - No caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá
sobre a pena de cada um, isoladamente. 

Diante do exposto, de ofício, declaro extinta a punibilidade do
apelante quanto ao crime do art.  171 do Código Penal, a que foi condenado, face o
reconhecimento da prescrição retroativa da pretensão punitiva.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  Presidente  da Câmara Criminal e relator, dele
Participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Joás de Brito Pereira Filho,
revisor e José Guedes Cavalcanti  Neto (Juiz de Direito convocado para substituir  o
Exmo. Sr. Des. João Benedito da Silva).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art110
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12234.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art110
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12234.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12234.htm#art2


Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Álvaro
Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 28 de abril de 2016.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


